
INDICAÇÃO Nº  1449

, DE 2012

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador a realização de estudos e a determinação de providencias no sentido de atender o Município de Bom Jesus dos Perdões com a implantação de uma Unidade de Pronto Atendimento - UPA 24 horas.

JUSTIFICATIVA

As unidades de Pronto Atendimento – UPA 24 horas são estruturas de complexidade intermediária entre as Unidades Básicas de Saúde e as portas de urgência hospitalares, onde em conjunto com estas compõe uma rede organizada de Atenção ás Urgências.

Trata-se de uma unidade de saúde que funciona em horário integral, inclusive nos fins de semana. A UPA 24 hs, é um serviço pré-hospitalar especifico para pequenas e médias urgências. Mas a Unidade também está preparada para atender graves pacientes, até que sejam removidos para um hospital de referencia. Objetivando alcançar a maior abrangência possível nos territórios.

Diante do exposto apresentamos a presente indicação na esperança do pleito em questão ser atendido.

Sala das Sessões, em

Deputado José Bittencourt
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